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RESUMO DO OBJETO
Foi ratificada a Inexigibilidade de Licitação nº IN001/2023 e adjudicado seu objeto à empresa MARIA APARECIDA
ALVES GUIMARÃES-ME - ATHOS CONTABILIDADE, CNPJ 15.312.658/0001-06, no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e
oito mil  reais),  para a contratação de serviços especializados de Assessoria Contábil,  Elaboração dos Balancetes
mensais e do Balanço Anual da Câmara Municipal de Santo André no ano de 2023, com fundamento na Exposição de
Motivos e no parecer da Assessoria Jurídica, conforme ato de 16 de fevereiro de 2023.
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